
INDICAÇÃO Nº 
390
, DE 2008

Indico, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo José Serra, que se digne determinar, através de órgãos competentes, estudos para transformação da Reserva Florestal da Mata Maturi em Unidade de Conservação de Proteção Integral, com vista à efetiva proteção do fragmento e conservação da biodiversidade paulista, situada no município de Caiuá. 

JUSTIFICATIVA

A Reserva Florestal Legal da Mata Muturi, no município de Caiuá, é um dos maiores fragmentos de remanescentes de Mata Atlântica do Pontal do Paranapanema, uma região do Estado onde só restam 2% da antiga cobertura vegetal original. Com 1.230 hectares, a mata de Maturi só é menor do que o Parque Estadual do Morro do Diabo (33.000 hectares) e os fragmentos Gleba Santa Ria (2.050 há), Gleba Tucano (2115 há) e Gleba Ponte Branca (1.306 há) da Estação Ecológica Mico-Leão-Preto.

Refúgio de espécies ameaçadas de extinção, a mata Maturi abriga animais como onça-pintada (Phantera onca), jaguatirica (Leopardus pardalis), gato-do-mato (Leopardus Tigrinus), anta (Papirus terrestris), lobo-guará (Chrysocyon brachyurus), tamanduá-bandeira (Myrmecophaga trudactyla), bem como um sem número de espécies de répteis, anfíbios e aves. Embora pouco estudada, a vegetação nativa provavelmente reveste-se de grande importância ambiental por abrigar espécies do final da sucessão ecológica, bem como uma rica diversidade de espécies arbóreas, lianas, bromélias e orquídeas.

Desconhecido tesouro a céu aberto, não é por outro motivo que a floresta vem atraindo a atenção de cientistas e pesquisadores que querem conhecer a rica biodiversidade que ainda subsiste naquele fragmento. Nesse sentido, o programa Biota-Fapesp, em conjunto com renomadas instituições de pesquisa de São Paulo, indicou a mata Maturi como fragmento de prioridade alta para criação de unidade de conservação de proteção integral. O mesmo programa, em seu mapa de biodiversidade paulista, aponta ainda a região como prioridade extrema para novos estudos, daí a proposta de criação de Unidade de Conservação de Proteção Integral, dependendo dos critérios técnicos, possivelmente, na categoria de Estação Ecológica, proposta pela comunidade científica.

A proximidade do fragmento com as várzeas do rio do Peixe, onde o Governo do Estado sabiamente criou o Parque Estadual de mesmo nome, potencializa a importância da floresta como corredor de fauna, mosaico ecológico de áreas protegidas, área núcleo do Corredor de Biodiversidade do Rio Paraná e projetos de reflorestamento que estão sendo desenvolvidos na região.

É mister acrescentar que diferentes segmentos da sociedade, organizações da sociedade civil, comunidades de assentados, órgãos ambientais, Ministério Público, Prefeituras e Câmaras de Vereadores vêm envidando esforços conjuntos para conservação desse importante santuário de Mata Atlântica que subsiste nessa região.

Cumpre destacar que a implantação de uma Unidade de Conservação de Proteção Integral, eventualmente, na categoria Estação Ecológica, como propõe técnicos e ambientalistas, não implica em ônus de desapropriação para o Estado, já que o fragmento encontra-se em terras devolutas pertencentes à Fundação Instituto de Terras de São Paulo – ITESP. A exemplo de experiências semelhantes no Pontal do Paranapanema, aquela prestigiosa Fundação ITESP seguramente não se oporá à mudança na categorização da reserva com a finalidade de aumentar o seu grau de proteção.

Por outro lado, ao criar a Unidade de Conservação de Proteção Integral, o Governo do Estado, por meio da Secretaria Estadual do Meio Ambiente, além de unir-se aos anseios da comunidade científica, dá mostras de sua sintonia com os esforços da sociedade para conservação e recuperação do meio ambiente ecologicamente equilibrado para as atuais e futuras gerações, ampliando o patrimônio protegido do Sistema Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos do Estado de São Paulo.

Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Bragato - PSDB
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